
DECRETO Nº 16.785 DE 14 DE JUNHO DE 2016 
  

Altera o Decreto nº 16.655, de 22 de março de 2016, 

que modifica a finalidade da Secretaria de 

Infraestrutura Hídrica e Saneamento - SIHS e da 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso da 

atribuição que lhe é conferida pelo inciso V do art. 105 da Constituição 

Estadual, tendo em vista as decisões do Supremo Tribunal Federal nas Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nº 2.806-5, nº 2.857 e nº 3.254, decididas com 

efeito vinculante para todos os entes da Federação, nos termos do § 2º do art. 

102 da Constituição Federal, combinado com o parágrafo único do art. 28 da 

Lei Federal nº 9.868, de 10 de novembro de 1999, com fundamento no inciso 

VI do art. 84 da Constituição Federal, 

  

D E C R E T A 
  

Art. 1º - O art. 4º do Decreto nº 16.655, de 22 de março de 2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 4º - A Secretaria de Desenvolvimento Urbano - 

SEDUR passa a ter por finalidade formular e executar 

as Políticas de Desenvolvimento Urbano, de Habitação 

de Interesse Social, de Mobilidade Urbana e 

Interurbana e o manejo de resíduos sólidos e das águas 

pluviais urbanas, bem como a assistência técnica aos 

Municípios, no âmbito do Estado da Bahia.” (NR) 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de junho de 

2016. 
  

RUI COSTA 

Governador 
  

Bruno Dauster 
Secretário da Casa Civil 

Edelvino da Silva Góes Filho 
Secretário da Administração 

  
Carlos Martins Marques de Santana 

Secretário de Desenvolvimento Urbano 
  

 


